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>>> JUSTIÇA ELEITORAL

STF mantém regra que impede registro de candidato que não presta conta de campanha

Editor: Luiz Carlos de Oliveira - jornal@portalodia.com 

CCJ DO SENADO aprova fim da reeleição 
para presidente, governadores e prefeitos 

][ Texto aprovado também propõe ampliar o tempo 
de mandato para todos os cargos eletivos para cinco anos

Emelly Alves
Repórter

A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) do Senado 
aprovou nessa quarta-feira (21) uma Proposta de Emenda 
à Constituição (PEC) que extingue a possibilidade de 
reeleição para cargos do Executivo, ou seja, para presidente da 
República, governadores e prefeitos. O texto também propõe 
ampliar o tempo de mandato para todos os cargos eletivos para 
cinco anos e unificar as datas das eleições municipais e gerais 
a partir de 2034. A proposta, de relatoria do senador Marcelo 
Castro (MDB-PI), foi aprovada de forma simbólica e agora 
segue para o plenário do Senado, onde precisa do apoio de ao 
menos 49 senadores, em dois turnos, para avançar à Câmara 
dos Deputados.

ENTENDA AS MUDANÇAS
A reeleição para cargos do Executivo foi introduzida no 

Brasil em 1997, durante o governo de Fernando Henrique 
Cardoso (PSDB), que posteriormente se reelegeu. Desde 
então, todos os presidentes eleitos para o primeiro mandato 
conseguiram renovar seu cargo, com exceção de Jair Bolsonaro 
(PL), derrotado em 2022.

A PEC ESTABELECE MARCOS ESCALONADOS 
PARA O FIM DA REELEIÇÃO

- Prefeitos: última possibilidade de reeleição será em 2028, 
para quem for eleito em 2024.

- Governadores e Presidente da República: poderão se reeleger 
pela última vez em 2030, se eleitos inicialmente em 2026.

- Cargos legislativos (vereadores, deputados e senadores) 
continuam permitidos a disputar reeleições sem restrições.

Para o relator, o fim da reeleição pode renovar a política 
brasileira e reduzir o viés eleitoreiro nas gestões públicas. 
“A experiência acumulada em quase trinta anos não 
correspondeu às expectativas”, argumenta Marcelo Castro no 
parecer aprovado.

AMPLIAÇÃO DOS MANDATOS 
E UNIFICAÇÃO DAS ELEIÇÕES

A PEC também altera a duração dos mandatos, que 
passarão de 4 para 5 anos para todos os cargos: 

- Prefeitos e vereadores eleitos em 2028 terão mandato de 
transição de 6 anos.

- A partir de 2034, todos os cargos, incluindo deputados, 
senadores, governadores e presidente, terão mandatos de 5 
anos.

No Senado, a proposta substitui os atuais mandatos de 8 
anos por 5 anos, com um modelo de transição:

2026: senadores eleitos terão mandato de 8 anos.
2030: 9 anos.
2034: 5 anos.
A partir de 2039, a renovação do Senado será total a cada 

ciclo eleitoral, em vez do atual sistema alternado de um terço 
e dois terços por eleição.

ELEIÇÕES UNIFICADAS: MUDANÇAS 
A PARTIR DE 2034

Outra medida importante da PEC é a unificação das eleições 
para todos os cargos em uma única data, também a partir de 
2034. Hoje, o Brasil realiza eleições gerais e municipais em 
anos diferentes, com um intervalo de dois anos.

A proposta visa reduzir custos da Justiça Eleitoral e diminuir 
o ciclo constante de campanhas que, segundo parlamentares, 
interfere na governabilidade.

“O custo de mobilização para eleições a cada dois anos é alto. 
A unificação vai ajudar a racionalizar os recursos públicos e 
melhorar o foco da gestão pública”, disse Castro. O presidente 
da CCJ, senador Otto Alencar (PSD-BA), também defendeu 
a proposta, apontando que o calendário eleitoral atual gera 
instabilidade e politização contínua.

PRÓXIMOS PASSOS
Com a aprovação na CCJ, a PEC segue agora para votação 

no plenário do Senado, com tramitação em regime de 
urgência. Caso seja aprovada em dois turnos, seguirá para 
análise da Câmara dos Deputados, onde também precisará 
do apoio de 3/5 dos parlamentares.

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, nessa 
quarta-feira (21), em Brasília, confirmar a validade da 
norma que impede a candidatura de políticos que deixaram 
de prestar contas de campanha à Justiça Eleitoral.

Por unanimidade, os ministros mantiveram a validade 
da Resolução 23.607/2019 - editada pelo Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE) - para disciplinar a arrecadação 
e os gastos de partidos e candidatos nas campanhas.

O caso chegou ao Supremo por meio de uma ação 
protocolada pelo PT em junho de 2024. O partido 
argumentou que a norma prevê que o candidato 
condenado pela falta de prestação de contas pode ficar 
impedido de obter a certidão de quitação eleitoral, 
documento que impede o registro de candidaturas.

SEM PREVISÃO
Dessa forma, segundo o partido, o TSE criou uma 

punição que não está prevista em lei.
"As razões acima apontadas evidenciam com clareza 

solar que se está diante de uma situação de flagrante 
inconstitucionalidade com a aptidão de impedir o 
exercício do direito de ser votado, que é um direito 
fundamental atrelado à cidadania", argumentou o PT.

Apesar dos argumentos apresentados pela legenda, 
STF fixou que a regra do TSE foi emitida no âmbito 
das competências e não caracteriza nova hipótese de 
inelegibilidade.

"A previsão de impedimento de obtenção de certidão 
de quitação eleitoral até o fim da legislatura nos casos 
de contas julgadas como não prestadas não configura 
nova hipótese de inelegibilidade e insere-se o poder 
regulamentar da Justiça Eleitoral", definiu o STF.

(Agência Brasil)

A PROPOSTA APROVADA É DE 
RELATORIA DO SENADOR MARCELO 
CASTRO (MDB-PI)

O CASO CHEGOU AO SUPREMO POR MEIO 
DE UMA AÇÃO PROTOCOLADA PELO PT


